
Câmara Municipal de Ferreiros
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 - Centro - Ferreiros - PE 
CEP 55880-000 - fone: (0XX81)3657-1195 

C.N.P.J. 08.825.713/0001-04

RESOLUÇÃO V  002/2022.

EM ENTA: REJEITA  a Prestação de Contas do 

Ex-Prefeito do Município de 
Ferreiros, exercício financeiro de 

2020, e dá outras prov idências:

A M ESA D IRETO RA  DA CÂM ARA M U N IC IPA L  DE FER R E IR O S , com

amparo no Regimento Interno da Casa, FAZ SABER, que o Plenário aprovou e ELA  

PRO M ULG A  a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. I o - Fica R E JE IT A D A  a Prestação de Contas do Ex-Prefeito do Município de 
Ferreiros o Sr. Bruno Japhet da Matta Albuquerque, exercício financeiro de 2020.

Art. 2 "  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS CO M ISSÕ ES DA CÂM ARA  M U N IC IPA L  DE FER R E IR O S , em 08

de novembro de 2022.
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Câmara Municipal de Ferreiros 

Praça Dezesseis dc Março, 74/76 - Centro - Ferreiros/PE 
Fone: (81) 3657-1195

A PONTES 
NTE

marco
Marcador de texto

marco
Marcador de texto



CÂMARA M UNICIPAL l)K KKRRKIROS 
RKSOLDÇÃO N“ 1)02/2022

EMENTA: REJEITA a Prestação de Contas 
do Ex-Prefeito do Município de Ferreiros, 
exercício financeiro de 2020, e dá outras 
providências:

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL. DE 
FERREIROS, com amparo no Regimento Interno da Casa, 
FAZ SABER, que o Plenário aprovou c ELA PROMULGA a 
seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1“ - Fica REJEITADA a Prestação de Contas do Ex- 
Prefeito do Município dc Ferreiros o Sr. Bruno Japhet da Matta 
Albuquerque, exercício financeiro dc 2020.

Art. 2“ - Esta Resolução entra em vigor na data dc sua 
publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições cm contrário.

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FERREIROS, em 08 de novembro dc 2022.

G ILCELIO  OLIVEIRA PO NTES
PRESIDENTE

1.U17. FRANCISCO  DE VASCONCELOS JÚ N IO R
Io SECRETÁRIO

JO SÉ  DAVI VELOSO SILVA
2" SECRETÁRIO

Publicado por:
Raquel Barbosa de Souza 

Código Idcntificador:6C798C’F5



15a SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 26/05 
/2022

PROCESSO TCE-PE N° 21100434-0
RELATOR: CONSELHEIRO DíRCEU RODOLFO OE MELO JÚN2QR 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo 
EXERCÍCIO: 2020
UMIDADE(S) JURSSDSCIONADA(S): Prefeitura Municipal de Ferreiros

INTERESSADOS:
BRUNO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE 

TITO LIVIO DE MORAES ARAÚJO PINTO (OAB 31964-PE)

ORGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA
PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO D1RCEU RODOLFO DE 
5VIELO JÚNHGR

PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. LOA. 
CRÉDÍTOS ADICIONAIS.
EDUCAÇÃO. ALÍQUOTA. REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. CONTAS REGULARES 
COM RESSALVAS.

1. Despesa com Educação abaixo do 
limite mínimo estabelecido no art. 
212 da CF, mas que foi afastada por 
determinação da EC 119/22.
2. Alíquotas dos servidores 
/aposentados/pensionistas em 
percentual inferior aos da União, em 
desacordo com a EC 103/19, 
irregularidade que foi mitigada por 
força da LC 173/20 e do art. 22 da 
LINDB.

A c o m i s s ã o  de  H n g r t ç s t  e 
Orçamento para opreses íc r  parecer

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 26/05 
/2022 ,
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Bruno Japhet Da Matta Albuquerque:

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada 
nas Contas de Governo, compreendendo a verificação do cumprimento 
de limites constitucionais e legais;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria e a peça de defesa 
apresentada;

CONSIDERANDO que os limites legais e constitucionais foram 
cumpridos, com exceção do limite da educação, artigo 212, da CF;

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional promulgou Emenda 
Constitucional determinando a impossibilidade de responsabilização 
dos agentes públicos pelo descumprimento, nos exercícios financeiros 
de 2020 e 2021, do disposto no artigo 212 da CF - EC n° 119/22;

CONSIDERANDO que o Município estava em estado de calamidade 
pública em virtude da Pandemia do Coronavírus (COVID19-nCoV), por 
força do Decreto Legislativo Federal n° 6/20 e do Decreto Legislativo 
Estadual n° 9/20, em âmbito nacional e estadual, respectivamente, até 
31 de dezembro de 2021;

CONSIDERANDO que as contribuições previdenciárias foram 
repassadas integralmente para o RGPS e RPPS no exercício destas 
contas, itens 3.4 e 8.4 do Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, capute §2°, da LINDB;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais implícitos da 
razoabilidade e da proporcionalidade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados 
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1o e 2o, da 
Constituição Federal e o artigo 86, § 1o, da Constituição de Pernambuco

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de 
Ferreiros a aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). Bruno 
Japhet Da Matta Albuquerque, relativas ao exercício financeiro de 2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com 
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual n° 12.600/2004, ao 
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Ferreiros, ou quem vier a 
sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as 
medidas a seguir relacionadas :

1. Encaminhar um Projeto de Lei para o Poder Legislativo no 
prazo de 60 dias, com o fito de implantar/criar as alíquotas



dos servidores, aposentados e pensionistas vinculados ao 
RPPS, em percentual de acordo com o que preconiza a 
Emenda Constitucional n° 103/19;

Prazo para cumprimento: 60 dias

2. Elaborar a programação financeira e o cronograma mensal 
de desembolsos de modo a disciplinar o fluxo de caixa, 
visando o controle do gasto público, frente a eventuais 
frustrações na arrecadação da receita;

3. Reaiizar a transição de governo nos termos estabelecidos 
nos normativos legais;

4. Elaborar o Balanço Patrimonial com Quadro de Superávit 
/Déficit Financeiro, de modo segregado, nos termos previsto 
no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - 
MCASP;

5. Efetuar o registro em conta redutora de Provisão para Perdas 
de Dívida Ativa, arredando-se, no Balanço Patrimonial, 
situação não compatível com a realidade;

6. Repassar as contribuições previdenciárias para o Regime 
Próprio de Previdência de forma tempestiva, evitando 
formação de passivos para os futuros gestores;

7. Elaborar a LOA do Município, nos termos da legislação 
pertinente ao assunto, notadamente na fixação do limite para 
abertura de créditos adicionais;

8. Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na área 
de saúde, com o fito de melhorar o índice de mortalidade 
infantil no Município, visto que a mortalidade infantil cresceu 
em 2020;

9. Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na área 
de educação, com o fito de melhorar o IDEB tanto nos anos 
iniciais como finais para atingir a meta estabelecida pelo 
MEC no Município;

10. Evitar a inscrição em restos a pagar processados e não 
processados sem disponibilidade financeiro, nos termos da 
legislação pertinente ao assunto;

11. Adotar as alíquotas previdenciárias nos termos da DRAA do 
exercício, com vistas a mitigar o déficit previdenciário, e 
conduzir o RPPS para o equilíbrio atuarial;



12. Adotar medidas de controle com a finalidade de evitar a 
realização de despesas com recursos orçamentários do 
FUNDEB sem lastro financeiro;

13. Aplicar na educação até o exercício de 2023 a diferença não 
aplicada em 2020, que foi de 1,40% - EC 119/22.

14. Realizar a transição de governo, nos termos da legislação 
pertinente ao assunto.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Diretoria de Controle Externo:

1. Que a Diretoria de Controle Externo, por meio de seus 
órgãos fiscalizadores, verifique, nas auditorias/inspeções que 
se seguirem, o cumprimento das presentes determinações, 
destarte zelando pela efetividade das deliberações desta 
Casa.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , relator do 
processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA



INTEIRO TEOR DA DELIBERAÇÃO

159 SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA REALIZADA EM 26/05 
/2022

PROCESSO TCE-PE N° 21100434-0
RELATOR: CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR 
MODALIDADE - TIPO: Prestação de Contas - Governo 
EXERCÍCIO: 2020
UNIDADE(S) JURISDICIONADA(S): Prefeitura Municipal de Ferreiros

INTERESSADOS:

BRUNO JAPHET DA MATTA ALBUQUERQUE 

TITO LIVIO DE MORAES ARAUJO PINTO (OAB 31964-PE)

RELATÓRIO

Cuida o feito de apreciação das contas de governo do Prefeito do Município 
de Ferreiros, Sr. Bruno Japhet da Matta Albuquerque, referente ao exercício 
financeiro de 2020, apresentada por meio do sistema eletrônico desta Corte 
de Contas -  e-TCEPE, em atendimento à Resolução TC n° 11/2014 -  que 
disciplina a implantação da modalidade processual prestação de contas em 
meio eletrônico e dispõe sobre a forma de envio das prestações de contas 
anuais de Governo, com vistas à emissão de Parecer Prévio por parte deste 
Tribunal, na forma prevista pelo artigo 86, §1°, inciso III, da Constituição 
Estadual, e pelo artigo 2°, inciso II, da Lei Estadual n° 12.600/2004, não 
abrangendo todos os atos do gestor.

As referências às peças integrantes do presente processo serão feitas com 
base na numeração recebida no referido sistema, e nos casos em que não 
existam a respectiva numeração, será utilizado o nome e/ou a referência 
adotada.

À guisa de propedêutica, cumpre destacar que as contas de governo são o 
instrumento através do qual o Chefe do Poder Executivo, de qualquer dos 
entes da Federação, expressa os resultados da atuação governamental, no 
exercício financeiro respectivo.

Cabe também destaque que neste processo foram auditados os tópicos 
discriminados a seguir, mínimos necessários à emissão do parecer prévio 
por parte do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco -  TCE/PE, na 
forma prevista pelo artigo 86, § 1°, inciso III da Constituição Estadual e 
pelo artigo 2°, inciso II da Lei n° 12.600/2004. Os demais atos de gestão e/ou 
ordenamento de despesas deverão ser considerados quando da auditoria 
das Prestações de Contas vinculadas aos órgãos e entidades do município.
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1. GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

2. GESTÃO FISCAL

3. GESTÃO DA EDUCAÇÃO

4. GESTÃO DA SAÚDE

5. GESTÃO AMBIENTAL

6. REPASSE DO DUODÉCIMO À CÂMARA DE VEREADORES

7. GESTÃO PREVIDENCIÁRIA

8. TRANSPARÊNCIA PÚBLICA

O processo foi analisado pelos técnicos da Gerência de Contas de Governos 
Municipais -  GEGM, deste Tribunal, que emitiram Relatório de Auditoria, 
documento n° 76, em cujo bojo elencaram as seguintes ressalvas e/ou 
irregularidades:

“  1. RESUMO DO RELATÓRIO

Seguem relacionadas as irregularidades e deficiências [ID ] 
identificadas na presente auditoria, agrupadas de acordo com os 
temas dos capítulos abordados neste relatório.

Orçamento (Capítulo 2)

[ID. 01] Inconsistência no valor de receitas arrecadadas informado 
no Tome Conta e aquele informado no Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO) do encerramento do exercício 
(Item 2.1).

[ID. 02] Inconsistência no valor da despesa realizada informado no 
Tome Conta e aquele informado no Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária (RREO) do encerramento do exercício 
(Item 2.2).

[ID .03] Cronograma de execução mensal de desembolso 
deficiente (Item 2.2).

[ID .04] LOA com previsão de um lim ite exagerado para a abertura 
de créditos adicionais, descaracterizando a concepção da peça 
orçamentária como um instrumento de planejamento (Item 2.2).

[ID .05] LOA com previsão de dispositivo inapropriado para 
abertura de créditos adicionais, pois, na prática, é mecanismo
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que libera o Poder Executivo de consultar a Câmara Municipal 
sobre o Orçamento e descaracteriza a concepção da peça 
orçamentária como um instrumento de planejamento (Item 2.2).

Finanças e Patrimônio (Capítulo 3)

[ID.06] Balanço Patrimonial sem apresentar, em Quadro do 
Superavit/Deficit Financeiro, as disponibilidades por fonte 
/destinação de recursos, de modo segregado, em desobediência 
ao previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público - MCASP (Item 3.1).

[ID.07] Déficit financeiro de R$ 4.074.689,27 (Item 3.1).

[ID.08] Balanço Patrimonial do município sem registrar em conta 
redutora do Ativo o ajuste de perdas de créditos, situação não 
compatível com a realidade municipal (Item 3.2.1).

[ID.09] Balanço Patrimonial do município com registro deficiente 
do Passivo de longo prazo, uma vez que as provisões 
matemáticas previdenciárias se fundamentam em valores 
desatualizados (Item 3.3.1).

[ID.10] Incapacidade de pagamento imediato ou no curto prazo 
de seus compromissos de até 12 meses (Item 3.5).

Responsabiiidade Fiscal (Capítulo 3)

[ID.11] Inscrição de Restos a Pagar Processados sem que 
houvesse disponibilidade de recursos, vinculados ou não 
vinculados, para seu custeio.

[ID.12] Realização de despesa nova, nos dois últimos 
quadrimestres do último ano do mandato, sem contrapartida 
suficiente de disponibilidade de caixa (Item 5.4).

Educação (Capítulo 6)

[ID. 13] Descumprimento do lim ite mínimo de 25% na manutenção 
e desenvolvimento do ensino (Item 6.1).

[ID. 14] Descumprimento do lim ite máximo de 5% do saldo do 
FUNDEB para utiiização no exercício seguinte (Item 6.3).

[ID. 15] Descumprimento do prazo de utiiização, de até o primeiro 
trimestre, do saldo do FUNDEB recebido no exercício (Item 6.3)

PREVIDÊNCIA PRÓPRIA (Capítulo 8)
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[ID. 16] RPPS em desequilíbrio financeiro, haja vista o resultado 
previdenciário negativo de R $2.338.672,62, valor que representa 
a necessidade de financiamento do regime para pagar os 
benefícios previdenciários do exercício (Item 8.1).

[ID. 17] Adoção de alíquota de contribuição do servidor inferior ao 
lim ite legal (Item 8.4)

[ID. 18] Não adoção de alíquota sugerida na avaliação atuaria, a 
qual corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma 
situação de equilíbrio atuarial (Item 8.4).

TRANSIÇÃO DE GOVERNO (Capítulo 10)

[ID.19] Descumprimento de disposições normativas concernentes 
à transição municipal (Item 10).”

Em relação ao cumprimento dos valores e limites constitucionais e legais, 
segue quadro com a síntese do apurado ao longo Relatório de Auditoria.

Área Especificaçã
o

Valor /

Limite L 
egal

Fundamenta 
ção Legal

Percentua 
l /  Valor 
Aplicado

Situação

Aplicação na 
manutenção 
e desenvolvi 
mento do ens 

ino.

25% da r 
eceita vi 
nculável 
na manu 
tenção 
e desenv 
olvimen 
to do e 
nsino.

CF/88 -  art. 21 
2.

23,60% Descumprime
nto

Educação

Aplicação na 
remuneração 
dos profissio 
nais do magi 
stério da edu 
cação básica.

60% do 
s recurs 
os do 
FUND 

EB.

Lei Federal n° 

11.494/2007.

66,93% Cumprimento

Até 5% d 
as rec
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Saldo da con 
ta do FUNDE 
B ao final do 
exercício.

eitas rec 
ebidas p 

elo 
FUND 

EB.

Lei Federal n° 

12.494/2007. 5,02% Descumprime
nto

Saúde

Aplicação na 
s ações e ser 
viços público 
s de saúde.

15% da r 
eceita vi 
nculável 
em saúd 

e.

Lei
Complementar 
n° 141/2012, 
art. 7°.

27,25% Cumprimento

Pessoal

Despesa total 
com pessoal.

54% da 
RCL.

Lei

Complementar

1° Q.
50,38% Cumprimento

n° 101/2000, ar 
t. 20.

2° Q. 
49,23% Cumprimento

3° Q. 
49,55% Cumprimento

Duodécimo

Repasse do 
duodécimo a 
Câmara de 
Vereadores.

R$ 1.542 
.311,01

CF/88, caput d 
o art. 29-A (red 
ação dada pela 

EC n° 25)
R$1
545338,76

Cumprimento

Resolução n°
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Dívida

Dívida conso 
lidada líquida 

-  DCL. 120% da 
RCL.

40/2001 do Se 
nado Federal.

0,00% Cumprimento

Limite de 
alíquotas de 
contribuição 

-  servidor 
/pensionista 

(S)

S > 14%

Emenda 
Constitucionaln 
° 103/19, art. 9° 

, § 4°

13,50% Descumprime
nto

Alíquotas

Previdência

Limite de 
alíquotas de 
contribuição 
-  patronal -  

Não 
segregado 

(E)

S < E < 
2S

Lei Federal n° 
9.717/98, art. 2

o

14,88% Cumprimento

Regularmente notificado, nos termos do estabelecido no art. 6° da Lei 
Estadual n° 15.092/13, o Interessado apresentou defesa, documento n° 86, 
por meio de procurador devidamente habilitado nos autos, documento n° 80, 
e anexou novos documentos n°s 87 ao 91.

Concluída a fase de instrução processual, os autos foram-me encaminhados 
para apreciação e julgamento.

Eis, de modo sucinto, o relatório.

VOTO DO RELATOR

Antes de entrar na análise do mérito das possíveis irregularidades e 
deficiências identificadas pela Auditoria, entendo importante fazer algumas 
considerações sobre aspectos relativos à gestão Fiscal, à gestão da 
Educação, à gestão da Saúde e à gestão previdenciária do Município de 
Ferreiros.
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• Gestão Fiscal

A Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo, no 2° semestre de 2020, 
alcançou R$ 16.961.324,51, e atingiu o percentual de 49,55% em relação à 
Receita Corrente Líquida do Município, atendendo, assim, o limite previsto no 
artigo 20 da LRF.

Gráfico 5.2a DTP do Poder Executivo em relação á RCL, 2015-2020 -  Ferreiros (em %)

Lim ite M áxim o

No que se refere à Dívida Consolidada Líquida (DCL) do Município de 
Ferreiros, de acordo com o RGF do 3° quadrimestre de 2020, a relação entre 
a DCL e a Receita Corrente Líquida está enquadrada no limite estabelecido 
pela Resolução n° 40/2001 do Senado Federal.

* Gestão da Educação Municipal

Conforme determina o caput do art. 212 da Constituição Federal, o município 
de Ferreiros deveria aplicar, em 2020, pelo menos 25% da Receita 
proveniente de impostos, incluindo as transferências Estaduais e Federais na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. Pelos cálculos da auditoria, o 
percentual aplicado foi de 23,60%, descumprindo assim, o normativo 
constitucional.

Registre-se, ainda, que a Prefeitura Municipal de Ferreiros aplicou, em 2020, 
66,93% dos recursos anuais totais do FUNDEB na remuneração dos 
profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na rede 
pública, cumprindo a exigência contida no art. 22 da Lei Federal n° 12.494 
/07.

Já no tocante aos indicadores da Educação, eis a situação de forma geral do 
Município de Ferreiros:
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• O fracasso escolar do Município vem reduzindo ano a ano desde 2015, 
e no exercício de 2019 foi de 8,5%;

• O IDEB -  Índice Nacional do Desenvolvimento da Educação Básica 
anos iniciais e finais, dados até o exercício de 2019, nos termos do 
Relatório de Auditoria:

• O município não atingiu a meta do IDEB Anos Iniciais em 2019, 
mesmo crescendo ano a ano, ainda está abaixo.

• Quanto ao IDEB Anos Finais, o Município está bem próximo de 
atingir a meta estabelecida pelo MEC no ano de 2019, nos 
termos do Relatório de Auditoria.

•  Gestão da Saúde Municipal

O Município de Ferreiros aplicou em ações e serviços públicos de saúde, por 
meio do FMS, o percentual de 27,25%, atendendo, assim, ao previsto na Lei 
Complementar Federal n° 141/2012, artigo 7°.

Já no tocante aos indicadores da Saúde, eis a situação de forma geral do 
Município:

• A mortalidade infantil aumentou em 2019 entre os exercícios de 2018 e 
2019, passando de 0,00 para 20,10, e ficou no limite da taxa 
considerada baixa pela OMS.

• Gestão Previdenciária

O Município de Ferreiros tem Regime Próprio de Previdência Social, e 
conforme anotado pela auditoria, as contribuições previdenciárias foram 
repassadas integralmente para unidade gestora do regime próprio no 
exercício destas contas.

O Município de Ferreiros não realizou a segregação das massas de 
segurados, e apresentou a seguinte situação atuarial do plano previdenciário 
de acordo com os dados de 2020, gráfico extraído do Relatório de Auditoria, 
fls. 93:
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Tabela 8.2 Resultado Atuarial do RPPS114, 2020 - Ferreiros

Descrição Valor (RS) Descrição Valor (RS)

Ativos Garantidores dos Com 
prom issos
do Plano de Benefícios (A)

849.034?30 Passivo atuarial (B=C~D-E)

(C) Provisão matemática dos be
nefícios concedidos:

(D) Provisão matemática dos be
nefícios a conceder:

(E) Provisão matemática para co
bertura de insuficiências financei

ras asseguradas por lei:

-3.060.789.76

65 872.670.45 

28.277.789.99

97.211.250.20

Resultado atuarial (A — B) Superávit (+) 3.909.824,06

Fonte: DRAA 2021 (doc 67)

O gráfico a seguir apresenta o resultado atuarial no período de 2011 a 2020  

Gráfico 8.2a Resultado atuarial do RPPS (2011-2020) - Ferreiros

3011 2012 2013 2014 3215 2 0 1 Í 3217 2018 2019 2020

Fonte: Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial1” .

Constato que o resultado atuarial teve uma melhora considerável em relação 
ao exercício anterior, passou a ser superavitário, passando de um déficit de 
R$ 10.801.399,00 (2019) para um superávit de R$ 3.909.824,00 (2020).

No exercício destas contas, a Prefeitura Municipal de Ferreiros não adotou a 
s alíquotas dos servidores nos termos sugerido na avaliação atuarial e 
abaixo do limite legal, detalhes abaixo:

D
ocum

ento 
Assinado 

D
igitalm

ente 
por: Jose 

Deodato 
Santiago 

de 
A

lencar B
arros

Acesse 
em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 
Código 

do 
docum

ento: 33c11ae0-203c-46b5-b216-347092f4e8cb

https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaDoc.seam


Tabela S.3 Alíquotas dos Segurados e Patronal. 2020 -  Ferreiros

Alíquota dos Segurados

Tipo Limite legal (%) Alíquota atuarial (%) Alíquota fixada em lei (%)

Ativos (S) S > 14 14:00(1) 13,50(2)

Aposentados (S) S > 14 14,00(1) 13,50(2)

Pensionistas (S) S > 14 14.00(1) 13,50(2)

Alíquota Patronal

Tipo Limite legal (%) CN <itmn ial (%) CN fixada em lei
' (%)

CS atuarial (%) CS fuçada em lei
<%)

Ente (E) S < E < 2 S  14,88(1) 14.88(2) 15.46(1) 15,46(2)

Obs: CN = Contribuição Nomial
CS = Contribuição Suplementar

Fonte (l)DRAA 2020 (DOC 68)
(2)Norma que definiu as alíquotas de contribuição para o RPPS (doc. 39)

Feitas estas considerações, passo a relatar os achados mais relevantes das 
contas de 2020, verificados pela Auditoria.

1. Orçamento -  Capítulo 02:

[ID.04] LOA com previsão de um lim ite exagerado para a abertura de 
créditos adicionais, descaracterizando a concepção da peça 
orçamentária como um instrumento de planejamento (Item 2.2).

[ID.05] LOA com previsão de dispositivo inapropriado para abertura de 
créditos adicionais, pois, na prática, é mecanismo que libera o Poder 
Executivo de consultar a Câmara Municipal sobre o Orçamento e 
descaracteriza a concepção da peça orçam entária como um 
instrumento de planejamento (Item 2.2).

Anotou a auditoria, que a LOA do Município de Ferreiros autorizou a abertura 
de créditos suplementares até o limite de 40,00% da despesa fixada no 
orçamento, utilizando os recursos que dispõe o § 1° do art. 43 da Lei 4320/6
4, nos termos do art. 8°, da LOA do exercício. Já o art. 9° excluiu deste limite 
os créditos para suplementação das seguintes dotações: “ 1 -  atender 
insuficiência de dotações do Poder Legislativo, po r meio de anulação de 
saldos de dotação pertencentes ao mesmo grupo de despesas e de unidade 
orçamentária da Câmara Municipal; 2  -  atender insuficiência de dotações do 
grupo pessoal e encargos sociais, mediante a utilização de recursos 
oriundos da anulação de saldos de dotações consignadas ao mesmo grupo; 
3 -  atender ao pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais, 
amortização e juros da dívida, mediante utiiização de recursos provenientes 
de anulação de dotação; 4 -  atender obrigações do sistema previdenciário, 
com recursos de anulação de dotações do mesmo grupo; 5  -  atender 
despesas vinculadas a convênios, observada a determinação prevista no 
instrumento respectivo e parágrafo único do artigo 8- da LRF; 6 -  atender 
insuficiência de outras despesas de custeio e de capital consignados em 
programas de trabalho dos sistemas municipais de saúde, de ensino, e de 
assistência social, mediante o cancelamento de dotações das respectivas 
funções”.
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A alteração orçamentária através de créditos adicionais, deu-se nos termos 
seguintes, dados extraídos do Relatório de Auditoria:

“A LOA 2020 (doc. 45) autorizou a abertura de créditos 
suplementares po r decreto até o iim ite de 40,00% da despesa 
fixada (que fo i de R$ 37.972.192,56), o que corresponde a R$ 
15.188.877,02.

Observou-se a abertura de R$ 11.256.977,69 em créditos 
adicionais (doc. 46), sendo R$ 330.689,18 referentes a créditos 
extraordinários e R$ 10.926.288,51 a créditos suplementares, 
conforme demonstrado no gráfico abaixo:

Observa-se que foram abertos créditos adicionais suplementares 
no valor tota l de R$ 10.926.288,51, o que representa 28,77%> da 
despesa fixada.

Com relação as fontes de recursos usadas para a abertura dos 
créditos suplementares, R$ 8.803.058,54 foram abertos com 
base em anulação de despesas anteriormente dotadas o que 
quantitativamente não repercutem como alteração no valor global 
do orçamento inicia, e R $2.123.229,97foram abertos com base 
no excesso de arrecadação elevaram as autorizações iniciais 
aprovadas na LOA de R$ 37.972.192,56para R$ 40.095.422,53 
representando um incremento de 5,59% em relação ao 
orçamento inicial.

Verifica-se, portanto, que não foram abertos créditos adicionais 
sem autorização do Poder Legislativo. ”

A defesa pronunciou-se nos seguintes termos:

‘‘Excelência, também é importante sublinhar que não houve 
abertura de créditos adicionais sem a autorização do Poder 
Legislativo, conforme sugerido pela Auditoria. ”

Enfatiza-se, ainda, que foram envidados todos os esforços 
possíveis para atender as metas orçamentárias estabelecidas.

Em verdade, Nobre Relator, a própria Auditoria aponta que a 
execução orçamentária do Município de Ferreiros em 2020 fo i 
superavitária.
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Nesse desiderato, requer que sejam afastadas as presentes 
irregularidades e, na hipótese de o Nobre Relator entender pela 
manutenção que os itens sejam conduzidos ao espaço das 
recomendações. ”

Concordo com os argumentos defensivos em parte, e discordo no tocante à 
possibilidade de abertura de créditos adicionais de forma ilimitada. Ademais, 
existe uma impropriedade na elaboração da LOA que a transforma em uma 
mera peça de ficção, visto que existe a possibilidade de abertura de 
créditos adicionais ilimitadamente e sem autorização legislativa, veja-se:

A uma, nos termos do inciso VII do art. 167 da Constituição Federal, é 
proibido a concessão de créditos ilimitados.

A duas, nos termos do art. 8°, a LOA (Lei Municipal n° 1.041/2019) 
estabeleceu o limite de 40,00% para abertura de créditos adicionais 
suplementares.

A três, o art. 9° da citada lei excluiu do limite estabelecido no art. 8° os 
créditos adicionais abertos em um rol de áreas de despesas, nos termos 
relatado neste voto.

A quatro, a LOA não estabeleceu um percentual para alteração nos termos 
do art. 9°, o que torna a concessão de créditos ilimitada e infensa ao que 
está disposto na moldura legal, visto que não estabeleceu um limite para 
estas alterações orçamentárias, apenas cingiu-se a afirmar que estavam fora 
do limite legal de 40,00%.

A cinco, a LOA deveria ter previsto um limite específico para estes créditos, 
na falta de, a alteração limitar-se-ia aos 40,00%, limite previsto no art. 8°, 
incluindo todas as alterações orçamentárias.

A seis, a alteração orçamentária foi no valor de R$ 10.926.288,51, incluindo 
todos os créditos adicionais, este valor significou uma alteração na LOA de 
28,77%, portanto dentro do limite legal estabelecido no art. 8° da LOA.

Senhores Conselheiros, insigne Procuradora aqui presente, em princípio 
considero grave infração à norma constitucional de regência, a prática da 
abertura de créditos adicionais de forma ilimitada e sem autorização 
legislativa, em desacordo com os incisos VI e VII do art. 167 da Constituição 
Federal, irregularidade tipificada como crime de responsabilidade nos termos 
do art. 42 da Lei Federal 4.320/64.

Considero irregularidades deste jaez, de pe r se, suficiente para recomendar 
a rejeição das contas. Ressalte-se que não foi o que restou configurado no 
presente caso. Com efeito, restou demonstrado que os créditos adicionais 
foram abertos dentro do limite autorizado pelo Poder Legislativo Municipal, 
posto que foi autorizado percentual de 40,00% enquanto alteração 
orçamentária foi no percentual de 28,77%, vide LOA do exercício de 2020.

D
ocum

ento 
Assinado 

D
igitalm

ente 
por: Jose 

Deodato 
Santiago 

de 
A

lencar B
arros

Acesse 
em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 
Código 

do 
docum

ento: 33c11ae0-203c-46b5-b216-347092f4e8cb

https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaDoc.seam


Posto isso, mantenho a irregularidade no campo das ressalvas e 
recomendações, para evitar sua repetição em exercícios futuros.

2. Responsabilidade Fiscal (Capítulo 5) 

[ID.11] Inscrição de Restos a Pagar Processados sem que houvesse 
disponibilidade de recursos, vinculados ou não vinculados, para seu 
custeio. 

[ID.12] Realização de despesa nova, nos dois últimos quadrimestres do 
último ano do mandato, sem contrapartida suficiente de disponibilidade 
de caixa (Item 5.4).

A auditoria apontou que houve inscrição de Restos a Pagar Processados do 
exercício de 2020, com recursos vinculados e não vinculados, sem 
disponibilidade financeira, distribuídos da seguinte forma:

• Em recursos vinculados:
• R$ 219.917,09 -  Receitas de Impostos e de Transferência 

de Impostos -  Educação;
• R$ 464.423,90 -  FUNDEB;
• R$ 282.338,75 -  Receitas de Impostos e de Transferência 

de Impostos da Saúde;
• R$ 193.535,25 -  Outros vinculados à Saúde.

• Em recursos não vinculados -  R$ 415.429,00.

Já no tocante aos Restos a Pagar não Processados do exercício de 2020, 
aponta que não houve inscrição de Restos a Pagar Não Processados no 
exercício de 2020 a serem custeados com recursos vinculados e não 
vinculados sem que houvesse disponibilidade de caixa.

Já no tocante ao descumprimento do art. 42 da LRF, a auditoria noticiou que 
o Município de Ferreiros contraiu despesas novas nos dois últimos 
quadrimestres no valor de R$ 27.730,00 (valor digitado de forma errada, na 
planilha consta o total de R$ 23.730,00), que, segundo a auditoria, essas 
despesas poderiam ser evitadas, documento n° 75 dos autos, visto que a 
disponibilidade de caixa líquida dos Recursos não Vinculados era negativa 
em R$ 1.786.001,21, incompatível com a inscrição dos Restos a Pagar 
processados, nos termos transcrito:

“O art. 42 da Lei Complementar n° 101/2000 veda ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, nos últimos dois quadrimestres do 
seu mandato, contrair obrigação de despesa que não possa ser 
cumprida integralmente dentro dele, ou que tenha parcelas a 
serem pagas no exercício seguinte sem que haja suficiente 
disponibilidade de caixa para este efeito.

Sobre essa matéria, o entendimento deste Tribuna, nos termos 
da Decisão TC n °258/2006, é o seguinte:
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1- O artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF se refere a 
mandato, desta forma se aplica ao Chefe de Poder e Órgão 
mesmo que venha a ser reeleito para o mesmo cargo;

2- Como a responsabilidade disposta no referido artigo é pessoal 
do Titular de Poder e Órgão, este não poderá, sob qualquer meio, 
transferí-la a outros servidores ou agentes públicos;

3- Ao fina i do mandato, os recursos financeiros que devem ser 
deixados para o sucessor terão que ser equivalentes às 
despesas empenhadas nos últimos dois quadrimestres que 
tenham a fase de liquidação concluída, independentemente do 
mandato se encerrar em 31 de dezembro;

4- Caso a despesa não tenha sido empenhada, 
independentemente do motivo, deverão ser deixados recursos 
suficientes para o sucessor saldá-la, se o fornecedor de bens e 
serviços já  cumpriu com seu dever fazendo a entrega dos bens 
ou prestando os serviços contratados;

5- Não foge da incidência do referido artigo a prática de se 
empenhar e pagar todas as despesas dos últimos dois 
quadrimestres, desprestigiando o pagamento de outras já  
existentes antes do início desse período. Ou seja, a realização de 
despesas novas deverá estar respaldada com um fluxo de caixa 
positivo;

6- Para o cálculo da disponibilidade de caixa deverão ser 
consideradas todas as despesas existentes até o fina l do ano, 
tais como salários, m aterial de consumo, contratos em 
andamento etc., bem como os valores do passivo financeiro do 
órgão. ”

De acordo com a verificação anterior, ficou evidenciado que, ao 
fina i do exercício de 2020, a disponibilidade líquida de caixa de 
Recursos Não Vinculados no montante de R$ - 1.786.001,21 fo i 
incompatível com a inscrição dos Restos a Pagar processados no 
montante de R$ 415.429,00. Isso levou a uma disponibilidade de 
caixa líquida negativa de R$ -2.201.430,21 no fim do exercício. ”

À luz do disposto no inciso I I  do parágrafo §  1° do art. 65 da LRF, 
incluído pela Le i Complementar n° 173/2020, as sanções pelo 
descumprimento do art. 42 da LRF serão afastadas, caso os 
recursos arrecadados tenham servido ao combate da pandemia 
do Coronavírus (2019-nCoV), ocorrida em2020:

Art. 65(...)
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I I  - serão dispensados os lim ites e afastadas as vedações e 
sanções previstas e decorrentes dos arts. 35, 3 7 e 42, bem como 
será dispensado o cumprimento do disposto no parágrafo único 
do art. 8- desta Le i Complementar, desde que os recursos 
arrecadados sejam destinados ao combate à calamidade pública; 
(Incluído pela Lei Complementar n° 173, de2020)

Verificou-se, então, através de consulta feita no Painel Municipal 
de auditoria deste Tribunal, que as despesas realizadas em 2020 
com recursos não vinculados referentes ao combate à pandemia 
desencadeada pelo Coronavírus (2019-nCoV) somaram R$ 
122.657,92(doc. 74). ”

A defesa pronunciou-se nos seguintes termos:

“50. Excelência, sobre essa irregularidade é necessário 
ponderação.

51. O ano de 2020 fo i um ano atípico, marcado pela grave 
calamidade de saúde e sanitária gerada pela pandemia de 
COV/D-19.

52. Foi um ano especialmente d ifíc il para os municípios 
brasileiros, uma vez que são as políticas púbiicas municipais de 
saúde que formam a primeira iinha de combate ao corona vírus.

53. A auditoria aponta supostos documentos 74 e 75, não 
encontrados no Relatório ou nos itens apresentados na 
Prestação de Contas do Municlpio, para indicar que os gastos 
com o combate ao COVID-19 não representaram parcela 
significativa das novas despesas reaiizadas no período vedado 
pelo artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

54. Tal afirmação não pode prosperar, Nobre Relator.

55. Os demonstrativos de empenhos liquidados, colacionados 
nessa oportunidade, comprova que o valor aplicado pelo  
Município no combate a pandemia de covid-19 fo i muito superior 
ao montante de R$ 122.657,92apontado pela Equipe Técnica.

56. É  premente saiientar que o Município de Ferreiros aplicou em 
Saúde cerca de 28% da Receita advinda da arrecadação dos 
impostos a que se refere o art. 156, e os recursos de que tratam 
os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e §  3- da Constituição 
Federal.

57. O mínimo constitucional de aplicação desses recursos é de 
15%, ou seja, o investim ento em saúde do município 

praticamente dobrou devido a necessidade de ações de combate 
a pandemia.
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58. Ademais, Douto Relator, é entendimento pacificado dessa 
Corte de Contas que a norma contida no artigo 42 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal não é absoluta, isto é, excetua-se a 
ilegalidade as despesas efetivamente necessárias.

59. Dessa forma, apelamos a sensibilidade e razoabilidade dos 
Conselheiros que formam essa Corte de Contas no sentido de 
considerar a anomalia do exercício de 2020 marcado pela grave 
crise de saúde e sanitária.

60. Apelamos também que seja considerado o bom histórico do 
interessado que teve todas as Contas anteriores aprovadas, isto 
é, exercícios 2017, 2018 e 2019 aprovadas p o r esta Corte 
demonstrando a atipicidade circunstancial da pandemia.

61. Requer o interessado que todos os esclarecimentos 
prestados sejam considerados a fim de que a irregularidade não 
enseje mácula as presentes contas, mas que seja levada ao 
campo das recomendações.”

Concordo com a argumentação defensiva, nos termos que passo a relatar.

Senhores Conselheiros, insigne Procuradora aqui presente, entendo que, em 
princípio, a afronta ao artigo 42 é grave, configura tipo penal, sendo essa 
irregularidade, pe r se, suficiente para recomendar a rejeição das contas. C 
ontudo não foi o que restou configurado no presente caso.

Esta Corte de Contas, ao responder consulta que lhe foi formulada nos autos 
do Processo TCE-PE n° 0504179-0, entendeu que a violação ao art. 42 da 
LRF se concretiza não só pela assunção de despesas novas no final do 
mandato sem o correspondente lastro financeiro, mas também pela 
assunção de despesas novas nos dois últimos quadrimestres do mandato 
em detrimento de outras despesas preexistentes que devem ser computadas 
no cálculo da disponibilidade de caixa até o final do exercício, despesas 
adiáveis, prescindíveis, a teor do disposto na Decisão T.C. n° 0258/06.

Nesse aspecto, para caracterizar à infração ao art. 42 é primordial a 
confirmação da realização das despesas novas nos dois últimos 
quadrimestre do exercício, despesas que poderiam ser evitadas quando a 
disponibilidade de caixa é negativa, e nesse aspecto discordo da conclusão 
da auditoria, veja-se:

A uma, as citadas despesas apontadas pela auditoria, em sua totalidade, 
foram executadas para a contratação de serviços de divulgação pela 
Prefeitura, conforme passo a delinear: entrega de Kit escolar; divulgação de 
atos da Prefeitura; entre outros. Cabe o registro que foram um total 38 
empenhos (documento n° 75 dos autos), todos com valor de pequena monta, 
valor médio de aproximadamente R$ 624,47.
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A duas, a auditoria apontou o valor de R$ 27.730,00 com as despesas ditas 
prescindíveis, mas, em verdade, quando somamos os valores da tabela 
existente no documento n° 75 dos autos, constato que o valor correto é de 
R$ 23.730,00. De fato, as despesas com publicidade poderiam ter sido 
adiadas, a significar apenas 0,00063% do total da despesa empenhada no 
exercício (R$ 37.409.855,50), e considerando os princípios da imaterialidade 
e da insignificância, desconsiderarei a infração ao art. 42 da LRF, no 
presente caso.

A três, o quanto gasto com as despesas prescindíveis é inferior ao quanto 
gasto com as despesas emergenciais no Município -  Pandemia, nos termos 
apontado pela auditoria, que foi de R$ 122.657,92 com recursos não 
vinculados.

A quatro, o resultado orçamentário do exercício foi superavitário em R$ 
912.953,48, nos termos do RA.

Posto isso, excluo a ressalva anotada, no tocante ao descumprimento do art. 
42 da LRF, no presente caso, e mantenho no campo das ressalvas e 
recomendações a inscrição de Restos a Pagar Processados no exercício 
sem disponibilidade financeira, tanto com recursos vinculados ou não 
vinculados.

3. Educação (Capítulo 6)

[ID.13] Descumprimento do lim ite m ínimo de 25% na manutenção e 
desenvolvimento do ensino (Item 6.1).

A Auditoria opinou sobre a irregularidade nos seguintes termos:

“Para o Município de Ferreiros, em 2020, essa receita mínima 
aplicável corresponde a R $5.817.800,80 (Apêndice VI).

A té o exercício de 2019, em razão do parecer prévio exarado nas 
contas do governador do exercício de 2005 (Processo TCE-PE n° 
0601493-8), a aferição, p o r este Tribunal de Contas, das 
despesas tlpicas com manutenção e desenvolvimento do ensino 
(MDE) considerava somente as despesas liquidadas, deduzindo 
os restos a pagar não processados.

Já a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), em seu Manual de 
Demonstrativos Fiscais, considera como despesas tlpicas com a 
MDE, além dos restos a pagar processados, os restos a pagar 
não processados inscritos até o lim ite da disponibilidade de caixa. ”

D
ocum

ento 
Assinado 

D
igitalm

ente 
por: Jose 

Deodato 
Santiago 

de 
A

lencar B
arros

Acesse 
em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 
Código 

do 
docum

ento: 33c11ae0-203c-46b5-b216-347092f4e8cb

https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaDoc.seam


“Assim sendo, no Apêndice VIII, procedeu-se ao cálculo do lim ite 
p o r ambas as metodologias (STN e TCE-PE), obtendo, como 
aferição mais favorável ao município, o percentual de 23,60%. ”

A auditoria registrou o descumprimento do art. 212 da Constituição Federal, 
anotou que a aplicação na educação foi no percentual de 23,60%, abaixo do 
mínimo exigido.

A defesa não discordou da ressalva anotada, e pronunciou-se nos seguintes 
termos:

“65. Nobre Conselheiro, embora o interessado reconheça o 
descumprimento do lim ite constitucional, essa irregularidade 
merece ponderação.

66. Inicialmente, é importante sublinhar que o percentual 
efetivamente aplicado, no exercício de 2020, fo i de 23,60%, 
dessa forma, a diferença a menor fo i 1,4%. ”

68. Excelência, a própria Equipe Técnica reconhece que o 
fechamento das Escolas e a suspensão do ano letivo teve forte 
impacto no percentual de aplicação de recursos na educação.

69. Dessa forma, é necessário considerar o impacto da pandemia 
de Covid-19 nos mais variados setores sociais, inclusive na 
aplicação de investimentos municipais em Educação.

70. Tanto porque a prioridade em caráter de urgência eram as 
políticas públicas de enfrentamento a pandemia, quanto pelo 
fechamento das Escolas logo no início do ano letivo que ficou 
suspenso.

71. Ademais, o percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB 
na remuneração dos profissionais do magistério fo i devidamente 
cumprido.

72. Quanto ao saldo contábil da conta do FUNDEB, a legislação 
perm ite um lim ite de saldo de 5%, o Município de Ferreiros 
ultrapassou o lim ite permitido em 0,2%, um percentual ínfimo.

73. A auditoria também aponta um desrespeito ao lim ite temporal 
de uso do saldo do FUNDEB advindo de exercício anterior, mas 
também nesse apontamento é necessário considerar que em 
março de 2020, o Estado de Pernambuco já  havia decretado 
situação de emergência para o enfrentamento da pandemia de 
covid-19, tornando inviável a utilização dos recursos no primeiro 
trimestre do exercício.
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74. Por todo o exposto, apelamos a ponderação do Douto 
Conselheiro para pugnar que esta irregularidade seja levada ao 
campo das determinações. ”

Concordo com os argumentos defensivos, pelos fatos que passo a relatar.

O Ministério Público de Contas vem há tempos afirmando que não importa o 
quanto foi aplicado a menor, foi abaixo dos 25,00%, deve ser glosado por 
esta Casa, porque se trata de um mínimo de aplicação constitucional. Não 
se está aqui falando de qualidade, está falando da quantidade dos recursos 
envolvidos. Realmente, tem que ser o mínimo.

O TSE e os tribunais superiores vêm endurecendo e, desde 2012 vem 
adotando esse entendimento. Destaco voto lapidar da Ministra Carmem 
Lúcia, afirmando que não se deve tolerar nenhum tipo de percentual abaixo 
dos 25%, como disse, é o mínimo que se deve aplicar, e quem não aplica 
25% já gera contra si uma presunção de má gestão da coisa pública no que 
diz respeito à aplicação do percentual mínimo na educação, como também 
na saúde.

Em princípio, considero graves irregularidades deste jaez, constituindo-se 
razão suficiente para rejeição das contas e não para aposição de meras 
ressalvas e/ou recomendações.

Entrementes, devido à priorização dos dispêndios com o enfrentamento da 
pandemia de COVID-19 nos exercícios de 2020 e 2021 -  LC 173/20, o 
Congresso Nacional entendeu pela não responsabilização dos gestores 
públicos pelo descumprimento, nos exercícios financeiros de 2020 e 2021, 
do disposto no art. 212 da CF, por meio da EC n° 119/22, e determinou, 
ainda, que o percentual aplicado a menor deverá ser compensado até o 
exercício de 2023, in verbis.

“EMENDA CONSTITUCIONAL Ng 119, DE 27  DE ABRIL DE 
2022

Altera o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias para 
determinar a impossibilidade de responsabilização dos Estados, 
do D istrito Federa,  dos Municípios e dos agentes públicos 
desses entes federados pelo descumprimento, nos exercícios 
financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do art. 212 da 
Constituição Federai; e dá outras providências.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federa, nos 
termos do §  3- do art. 60 da Constituição Federa, promulgam a 
seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1- O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa 
a vigorar acrescido do seguinte art. 119:
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"Art. 119. Em decorrência do estado de calamidade pública 
provocado pela pandemia da Covid-19, os Estados, o D istrito 
Federal, os Municlpios e os agentes públicos desses entes 
federados não poderão ser responsabilizados administrativa, c iv il 
ou criminalmente pelo descumprimento, exclusivamente nos 
exercícios financeiros de 2020 e 2021, do disposto no caput do 
art. 212 da Constituição Federai.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput deste artigo, o 
ente deverá complementar na aplicação da manutenção e 
desenvolvimento do ensino, até o exercício financeiro de 2023, a 
diferença a menor entre o valor aplicado, conforme informação 
registrada no sistema integrado de planejamento e orçamento, e 
o valor mínimo exigível constitucionalmente para os exercícios de 
2020e 2021."

Art. 2 - O disposto no caput do art. 119 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias impede a aplicação de quaisquer 
penalidades, sanções ou restrições aos entes subnacionais para 
fins cadastrais, de aprovação e de celebração de ajustes 
onerosos ou não, incluídas a contratação, a renovação ou a 
celebração de aditivos de quaisquer tipos, de ajustes e de 
convênios, entre outros, inclusive em relação à possibilidade de 
execução financeira desses ajustes e de recebimento de recursos 
do orçamento geral da União p o r meio de transferências 
voluntárias.

Parágrafo único. O disposto no caput do art. 119 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias também obsta a 
ocorrência dos efeitos do inciso III do caput do art. 35 da 
Constituição Federal.

Art. 3- Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 
publicação. ”

Nada obstante, cabe uma análise à luz do art. 22 da LINDB, considerando 
que no ano de 2020, com os efeitos da pandemia sobre o funcionamento 
presencial da rede de ensino municipal, é razoável entender que os gastos 
com educação (mormente os correntes) tiveram forte tendência de 
diminuição no exercício, algo totalmente fora da governança do alcaide.

Destarte, excluo a ressalva anotada, e registro que o percentual aplicado a 
menor deverá ser compensado até o exercício financeiro de 2023, expedirei 
determinação nesse sentido.

4. PREVIDÊNCIA PRÓPRIA (Capítulo 8)

[ID.16] RPPS em desequilíbrio financeiro, haja vista o resultado 
previdenciário negativo de R$ 2.338.672,62, valor que representa a
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necessidade de financiamento do regime para pagar os benefícios 
previdenciários do exercício (Item 8.1).

[ID.17] Adoção de alíquota de contribuição do servidor inferior ao limite 
legal (Item 8.4)

[ID.18] Não adoção de alíquota sugerida na avaliação atuarial, a qual 
corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma situação de 
equilíbrio atuarial (Item 8.4).

A auditoria relatou a irregularidade nos seguintes termos:

“A Lei Federal n-  9.717/1998, em seu artigo 2 - estabelece que a 
contribuição dos municípios, incluídas suas autarquias e 
fundações, aos regimes próprios de previdência social a que 
estejam vinculados seus servidores não poderá ser inferior ao 
valor da contribuição do servidor ativo, nem superior ao dobro 
desta contribuição.

Por seu turno, o §  4 - do artigo 9- da Emenda Constitucional n-  
103/2019, determina que os Municípios estabeleçam alíquota 
igual ou superior à contribuição dos servidores da União (14% 
segundo o artigo 11, da EC 103/19), exceto se demonstrado que 
o respectivo regime próprio de previdência social não possui 
deficit atuarial a ser equacionado, hipótese em que a alíquota não 
poderá ser inferior às alíquotas aplicáveis ao Regime Geral de 
Previdência Social.

Ainda assim, o Regime Próprio deve adotar alíquota que preserve 
o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de previdência.

Com base na legislação que fixou as alíquotas de contribuição ao 
RPPS (doc. 39) e no DRAA 2020, ano-base 2019, observou-se 
que as alíquotas de contribuição dos seus servidores, não 
respeitaram os lim ites constitucional e legalmente estabelecidos e 
não foram as sugeridas pela reavaliação atuarial, conforme 
explicitado abaixo:”
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Tabela 8.3 Alíquotas dos Segurados e Patronal, 2020 -  Ferreiros

Alíquota dos Segurados

Tipo Limite legal (%) Alíquota atuarial (%) Alíquota fixada em lei {%)

Ativos (S) S >  14 14.00(1) 13,50(2)

Aposentados (S) S >  14 14,00(1) 13,50(2)

Pensionistas (S) S > 14 14,00(1) 13,50(2)

Alíquota Patronal

Tipo Limite legal (%) CN atuarial (%) CN fixada em lei 
<%)

CS atuarial (%) CS fixada em lei
{%)

Ente (E) S < E < 2 S 14,88(1) 14,88(2) 15,46(1) 15,46(2)

Obs: CN = Contribuição Normal
CS = Contribuição Suplementar

Fonte: (l)DRAA 2020 (DOC 68)
(2)Norma que definiu as alíquotas de contribuição para o RPPS (doc. 39)

A defesa pronunciou-se nos seguintes termos:

“76. De fato, Excelência, o Defendente não é responsável pela 
ocorrência do desequilíbrio financeiro verificado.

77. Trata-se, verdadeiramente, de uma herança negativa deixada 
pelas gestões anteriores, cuja responsabilidade não pode ser 
atribuída a este Interessado.

78. Ocorre, entretanto, que a questão posta à lume não é uma 
realidade apenas do Município de Ferreiros/PE, mas da grande 
maioria dos municípios do Estado que vive em situação de 
iliquidez”

“80. Nessa medida, considerando a boa-fé que revestiu a conduta 
deste Interessado; considerando que houve o recolhimento 
integral das contribuições previdenciárias; considerando a 
avaliação atuarial superavitária e ainda, os princípios da 
proporcionalidade, da razoabilidade e da uniformidade das 
jurisprudências, pugna pela condução do presente item à seara 
das recomendações.”

82. Excelência, é possível observar na tabela colacionada pela 
Equipe Técnica (Tabela 8.3) que o iim ite normativo estabelecido 
para a alíquota de contribuição dos servidores deveria ser m aior 
ou igual a 14% e que a legislação municipal fixou a alíquota em 
13,5%.

83. Dada a máxima vênia, Nobre Relator, o percentual a menor 
fo i de 0,5% não sendo razoável imputar o desequilíbrio financeiro 
do Regime Próprio de Previdência de Ferreiros a essa diferença 
mínima.
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84. Em verdade, Conselheiro, a grande maioria dos regimes 
próprios de previdência dos municlpios de Pernambuco vem 
enfrentando dificuldades financeiras.

85. A exigência de devolução das contribuições não repassadas 
pelos gestores anteriores é recente na jurisprudência desta corte, 
além disso, é cediço que a m aior parcela de segurados do 
Regime Próprio de previdência são professores cujo ajuste do 
piso salarial impacta fortemente as finanças do fundo.

86. Também são questões que pressionam o equilíbrio financeiro 
dos Regimes Próprios de Previdência a quantidade de segurados 
que não teve tempo mlnimo de contribuição para concessão de 
benefícios, além de crises econômicas e sociais que vem 
assolando o pals.

87. Apelamos a sensibilidade dos Conselheiros que fazem esta 
Corte de Contas, para considerando a diferença percentual 
mlnima da alíquota de contribuição, as dificuldades alheias a 
vontade do interessado, a ausência de dolo ou má-fé, além do 
repasse integral das contribuições previdenciárias, levar a 
presente irregularidade ao campo das recomendações. ”

Concordo com os argumentos defensivos, pelos fatos que passo a relatar.

Acompanho a auditoria, e considero grave a irregularidade, visto que existe 
um descumprimento ao § 4° art. 9° da Emenda Constitucional n° 103/19, e o 
TCE-PE de há muito, firmou posicionamento no sentido de não aceitar os 
desmandos cometidos pelos gestores municipais na administração dos 
recursos previdenciários, mas não no presente caso, veja-se:

A uma, o exercício em análise foi marcado por uma pandemia, em escala 
mundial, provocada pela disseminação do novo Coronavírus (2019-nCOV).

A duas, em função dos desdobramentos econômicos e fiscais da situação de 
pandemia, a Lei Complementar n° 173/2020, estabeleceu que os 
pagamentos e refinanciamentos de dívidas dos Municípios com a 
Previdência Social com vencimento entre 01 de março e 31 de dezembro de 
2020 estavam suspensos.

A três, restou apenas essa irregularidade relevante, visto que o Município 
cumpriu todos os limites constitucionais e legais, exceto o limite estabelecido 
no art. 212 da CF -  Educação, que foi relativizada pelo Congresso Nacional 
com a promulgação da EC n° 119/22.

A quatro, todas as contribuições previdenciárias foram repassadas de forma 
integral para o RPPS.

A cinco, expedirei uma determinação para o Município de Ferreiros para 
encaminhar um Projeto de Lei no prazo de 60 dias, com o fito de implantar
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/criar as alíquotas dos servidores em percentual que atenda a Emenda 
Constitucional n° 103/19.

Posto isso, mantenho a irregularidade no campo das ressalvas e 
recomendações.

Destarte,

VOTO pelo que segue:

CONTAS DE GOVERNO. LOA. 
CRÉDITOS ADICIONAIS.
EDUCAÇÃO. ALÍQUOTA. REGIME 
PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL. CONTAS REGULARES 
COM RESSALVAS.

1. Despesa com Educação abaixo do 
limite mínimo estabelecido no art. 
212 da CF, mas que foi afastada por 
determinação da EC 119/22.
2. Alíquotas dos servidores 
/aposentados/pensionistas em 
percentual inferior aos da União, em 
desacordo com a EC 103/19, 
irregularidade que foi mitigada por 
força da LC 173/20 e do art. 22 da 
LINDB.

CONSIDERANDO que integra a análise das contas prestadas anualmente a 
observância dos limites constitucionais e legais que lhe são impostos, os 
quais se encontram consolidados no Anexo Único deste voto;

Bruno Japhet Da Matta Albuquerque:

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada nas 
Contas de Governo, compreendendo a verificação do cumprimento de limites 
constitucionais e legais;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria e a peça de defesa apresentada;

CONSIDERANDO que os limites legais e constitucionais foram cumpridos, 
com exceção do limite da educação, artigo 212, da CF;
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CONSIDERANDO que o Congresso Nacional promulgou Emenda 
Constitucional determinando a impossibilidade de responsabilização dos 
agentes públicos pelo descumprimento, nos exercícios financeiros de 2020 e 
2021, do disposto no artigo 212 da CF -  EC n° 119/22;

CONSIDERANDO que o Município estava em estado de calamidade pública 
em virtude da Pandemia do Coronavírus (COVID19-nCoV), por força do 
Decreto Legislativo Federal n° 6/20 e do Decreto Legislativo Estadual n° 9 
/20, em âmbito nacional e estadual, respectivamente, até 31 de dezembro de 
2021;

CONSIDERANDO que as contribuições previdenciárias foram repassadas 
integralmente para o RGPS e RPPS no exercício destas contas, itens 3.4 e 
8.4 do Relatório de Auditoria;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 22, caput e §2°, da LINDB;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais implícitos da razoabilidade e 
da proporcionalidade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com 
o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1° e 2°, da Constituição Federal 
e o artigo 86, § 1°, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Ferreiros a 
aprovação com ressalvas das contas do(a) Sr(a). Bruno Japhet Da Matta 
Albuquerque, relativas ao exercício financeiro de 2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com o 
artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual n° 12.600/2004, ao atual 
gestor do(a) Prefeitura Municipal de Ferreiros, ou quem vier a sucedê-
lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as medidas a seguir 
relacionadas :

1. Encaminhar um Projeto de Lei para o Poder Legislativo no 
prazo de 60 dias, com o fito de implantar/criar as alíquotas 
dos servidores, aposentados e pensionistas vinculados ao 
RPPS, em percentual de acordo com o que preconiza a 
Emenda Constitucional n° 103/19;

Prazo para cumprimento: 60 dias

2. Elaborar a programação financeira e o cronograma 
mensal de desembolsos de modo a disciplinar o fluxo de 
caixa, visando o controle do gasto público, frente a 
eventuais frustrações na arrecadação da receita;

3. Realizar a transição de governo nos termos estabelecidos 
nos normativos legais;
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4. Elaborar o Balanço Patrimonial com Quadro de Superávit 
/Déficit Financeiro, de modo segregado, nos termos 
previsto no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 
Público -  MCASP;

5. Efetuar o registro em conta redutora de Provisão para 
Perdas de Dívida Ativa, arredando-se, no Balanço 
Patrimonial, situação não compatível com a realidade;

6. Repassar as contribuições previdenciárias para o Regime 
Próprio de Previdência de forma tempestiva, evitando 
formação de passivos para os futuros gestores;

7. Elaborar a LOA do Município, nos termos da legislação 
pertinente ao assunto, notadamente na fixação do limite 
para abertura de créditos adicionais;

8. Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na 
área de saúde, com o fito de melhorar o índice de 
mortalidade infantil no Município, visto que a mortalidade 
infantil cresceu em 2020;

9. Realizar estudos para melhorar as políticas públicas na 
área de educação, com o fito de melhorar o IDEB 
tanto nos anos iniciais como finais para atingir a meta 
estabelecida pelo MEC no Município;

10. Evitar a inscrição em restos a pagar processados e não 
processados sem disponibilidade financeiro, nos termos 
da legislação pertinente ao assunto;

11. Adotar as alíquotas previdenciárias nos termos da DRAA 
do exercício, com vistas a mitigar o déficit previdenciário, e 
conduzir o RPPS para o equilíbrio atuarial;

12. Adotar medidas de controle com a finalidade de evitar a 
realização de despesas com recursos orçamentários do 
FUNDEB sem lastro financeiro;

13. Aplicar na educação até o exercício de 2023 a diferença 
não aplicada em 2020, que foi de 1,40% - EC 119/22.

14. Realizar a transição de governo, nos termos da legislação 
pertinente ao assunto.

DETERMINAR, por fim , o seguinte:

À Diretoria de Controle Externo:
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1. Que a Diretoria de Controle Externo, por meio de seus 
órgãos fiscalizadores, verifique, nas auditorias/inspeções 
que se seguirem, o cumprimento das presentes 
determinações, destarte zelando pela efetividade das 
deliberações desta Casa.

É o voto.
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ANEXO ÚNICO - VOTO DO RELATOR

QUADRO DE LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Área Descrição Fundamentação
Legal

Base de 
Cálculo

Limite
Legal

Percentual 
/  Valor 

Aplicado
Cumprimento

Educação

Aplicação na 
manutenção e 
desenvolvimento 
do ensino

Constituição 
Federal/88, 
Artigo 212.

Arrecadação 
com impostos 
e
transferências 
constitucionais 
na área de 
educação

Mínimo 
25,00 %

23,60 % Não

Educação

Aplicação na 
remuneração 
dos profissionais 
do magistério da 
educação básica

Lei Federal 
11.494/2007, Art. 
22

Recursos do 
FUNDEB

Mínimo 
60,00 %

66,93 % Sim

Saúde

Aplicação nas 
ações e serviços 
públicos de 
saúde 
(municipal)

Art. 7° da Lei 
Complementar 
n° 141/2012.

Receitas de 
impostos nas 
ações e 
serviços 
públicos de 
saúde, 
incluindo as 
transferências.

Mínimo 
15,00 %

27,25 % Sim

Pessoal

Despesa total 
com pessoal - 3° 
quadrimestre/ 2° 
semestre

Lei
Complementar 
n° 101/2000, art. 
20.

RCL - Receita
Corrente
Líquida

Máximo 
54,00 %

49,55 % Sim

Duodécimo

Repasse do 
duodécimo à

CF/88, caput doa 
art. 29-A 
(redação dada

Somatório da 
receita 
tributária e

Depende 
do número 

de
habitantes I 
- 7% para 
Municípios 

com 
população 
de até cem 

mil 
habitantes; 
II - 6% para 
Municípios 

com 
população 
entre cem 

mil e 
trezentos 

mil 
habitantes;

III - 5% 
para 

Municípios 
com 

população 
entre 

trezentos 
mil e um e 
quinhentos 

mil 
habitantes; 
IV - 4,5% R$

Sim
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Câmara de 
Vereadores

pela EC 25) ou 
valor fixado na 
LOA

das
transferências
previstas

para 
Municípios 

com 
população 

entre 
quinhentos 
mil e um e 

três milhões 
de

habitantes; 
V - 4% para 
Municípios 

com 
população 
entre três 
milhões e 
um e oito 

milhões de 
habitantes; 
VI - 3,5% 

para 
Municípios 

com 
população 
acima de 

oito milhões 
e um 

habitantes. 
Ou o valor 
fixado na 

LOA.

1.545.338,76

Dívida
Dívida 
consolidada 
líquida - DCL

Resolução n° 40 
/2001 do Senado 
Federal

RCL - Receita
Corrente
Líquida

Máximo 
120,00 %

0,00 % Sim

Previdência

Limite das 
alíquotas de 
contribuição - 
Patronal 
(aplicável 
apenas a RPPS 
sem segregação 
de massa)

Lei Federal n.° 
9.717/1998, art. 
2.°

Contribuição 
do servidor.

No mínimo, 
a

contribuição 
do servidor 

e no 
máximo 

duas vezes 
a

contribuição 
do servidor. 
(De 100% a 

200% da 
alíquota de 
contriuição 
do servidor)

14,88 % Sim

Previdência

Limite das 
alíquotas de 
contribuição - 
Aposentados

Art. 3°, caput, da 
Lei Federal n° 
9.717/98

Salário de 
contribuição

Mínimo 
11,00 %

13,50 % Não

Previdência

Limite das 
alíquotas de 
contribuição - 
Pensionistas

Art. 3°, caput, da 
Lei Federal n° 
9.717/98

Salário de 
contribuição

Mínimo 
11,00 %

13,50 % Não

Previdência

Limite das 
alíquotas de 
contribuição - 
Servidor Ativo

Constituição 
Federal, art. 149, 
§1°

Salário de 
contribuição

Mínimo 
11,00 %

13,50 % Não
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OCORRÊNCIAS DO PROCESSO

NÃO HOUVE OCORRÊNCIAS.

RESULTADO DO JULGAMENTO

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR , relator do 
processo , Presidente da Sessão

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

CONSELHEIRO CARLOS NEVES : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA

Houve unanimidade na votação acompanhando o voto do relator.
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Câmara Municipal de Ferreiros

Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 
Praça Dezesseis de Março, 74/76 - Centro - Ferreiros 

CEP 55880-000 - fone: (0XX81)3657-1195 
C.N.P.J. 08.825.713/0001-04

PE

ATA l)A 56* (O U IN Q UAGESIM A  SEXTA ) SESSÃO O RD IN ARIA  DA CAM ARA  

MUNIC IPA L  DE FERREIRO S/PE; 2* (SEGUNDO) PER ÍO D O  ANUAL DA 14' 
(DÉC IM A QUARTA) LEG ISLA T U RA .

Ao 8° (oitavo) dia do mês dc novembro de dois mil e vinte e dois, (2022) no prédio da Câmara 

Municipal de Ferreiros, na sala destinada às sessões, na Praça Dezesseis de Março n° 74/76, 
nesta Cidade, precisamente às 20h00min (vinte) horas, reuniu-se esta edilidade, sob a 

Presidência do nobre Vereador Gilcelio Oliveira Pontes, Io (primeiro) Secretário, Luiz 
Francisco de Vasconcelos Junior, 2o (segundo) Secretário, José Davi Veloso Silva e os demais 

Edis: Bruno Japhet da Matta Albuquerque, Josinaldo de Araújo Silva, José Cândido da Silva, 
Salatiel Paz de Freitas Domingos, Tarcísio Saraiva Borba de Meneses c Wagner Rosendo da 
Costa. Com todos os Vereadores presentes, o Sr. Presidente deu por aberta a sessão, solicitando 
ao 2° (segundo) Secretário que efetuasse a leitura do texto bíblico e rogando a proteção divina, 

iniciou os trabalhos da Sessão. Em seguida, o Sr. Presidente solicitou ao 2o (segundo) 
Secretário que Fizesse a leitura da ata da sessão anterior. Após lida, a ata da sessão anterior foi 
posta em discussão, sendo a mesma APROVADA por unanimidade. Em seguida, o Sr. 

Presidente solicitou ao Io (primeiro) Secretário que efetuasse a leitura do EX PED IEN T E  que 
será disponibilizado aos Senhores Vereadores. Projeto de Resolução n° 002/2022 de autoria da 

Comissão de Finanças e Orçamento que Rejeita a Prestação de Contas do Ex-Prefeito do 
município de Ferreiros, exercício de 2020 e dá outras providências. Parecer n° 004/2022 da 

Comissão de Finanças e Orçamento ao Projeto de Resolução lido acima citado. Lido o parecer, 
o Sr. Presidente encaminhou o Projeto de Resolução n° 002/2022 para a Ordem do Dia da 

presente sessão para sua discussão e votação. Parecer n° 010/2022 da Comissão de Justiça e 
Redação e parecer n° 007/2022 da Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social ao 

Projeto de Lei n° 20/2022 que Dispõe sobre a concessão de título de utilidade pública municipal 
às associações e demais instituições que especifica, no âmbito do município de Ferreiros e dá 

outras providências. Lido os pareceres, o Sr. Presidente encaminhou o Projeto de Lei 20/2022 
acima citado, para a Ordem do Dia da presente sessão para sua discussão e votação. Em 
seguida, como não havia mais nenhuma matéria para a leitura do Expediente, o Sr. Presidente
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franqueou a palavra aos Vereadores inscritos no EXPED IEN TE. Não havendo nenhum 

vereador inscrito para usar a palavra, o Sr. Presidente passou para a O RDEM  DO DIA, pondo 
em discussão o Projeto de Resolução n° 002/2022 de autoria da Comissão de Finanças e 

Orçamento. O Vereador Luiz Francisco de Vasconcelos Junior levantou uma “Questão de 
Ordem” , Questão de ordem aceita pelo Presidente. O Vereador questionou se vamos votar o 
Projeto de Resolução rejeitando o parecer do Tribunal de Contas. O Presidente esclareceu que 

quem for a favor da rejeição, vota favorável ao projeto, e quem for a favor do parecer do 
Tribunal de Contas, vota contrário ao projeto. Se você for aprovar as contas, tem que ser 
contrário agora, e se você for rejeitar as contas, tem que ser favorável ao projeto. O Edil 
levantou mais uma "Questão de Ordem” , sendo a questão de ordem aceita pelo Presidente. O 

Vereador solicitou que o Presidente especificasse melhor a questão da votação. O Presidente 
esclareceu que quem for favorável a Prestação de Contas, vota contrário ao projeto e quem for 
contrário a prestação de contas, vota favorável ao projeto. No entanto, os contrários sentados e 

os favoráveis dc pé. Esclarecido todas as dúvidas, continua em discussão o Projeto dc Resolução 
n° 002/2022. Ninguém discutiu a matéria. Posto a votos, o Projeto dc Resolução 002/2022 foi 

APROVADO por 7X2. Votaram favoráveis os Edis: Josinaldo de Araújo Silva, Tarcísio 
Saraiva Borba dc Meneses, Wagner Rosendo da Costa, Salatiel Paz de Freitas Domingos, José 

Davi Veloso Silva, Luiz Francisco de Vasconcelos Junior e Gilcelio Oliveira Pontes. Votaram 
contrários os Edis: José Cândido da Silva e Bruno Japhet da Matta Albuquerque Filho. Sendo 

assim, fica R E JE I TADA a prestação dc contas por maioria especial dc 7X2. Em seguida, em 
conformidade com a legislação vigente os votos contrários devem ser justificados e as 
justificativas registradas em ata, para ficar a votação dc forma mais transparente. Portanto, o 
Sr. Presidente solicita que os Edis justifiquem seus votos e convida os mesmos por ordem 

alfabética, lembrando que tem cada um apenas dois minutos para justificativa. Vereador Bruno 
Japhet da Matta Albuquerque Filho, vota contrário ao parecer da casa e favorável ao parecer 

do Tribunal de contas, acompanhando os auditores do Tribunal de Contas do Estado. Vereador 
Josinaldo de Araújo Silva, vota contra ao Tribunal dc Contas, porque vou reprovar essas 
contas, no ano de 2020 participei da gestão e vou seguir o protocolo da minha comissão do meu 

grupo que estou junto, então voto contra ao Tribunal de contas. Vereador José Cândido da
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Silva, vota contra o parccer e favorável a Prestação dc Contas porque quem sou eu pra ser 

contra o tribunal de contas? Já vi muitas eleições que passou nessa casa e nunca votei contra 
ao tribunal de contas e por isso voto acompanhando o tribunal de contas. Vereador José Davi 

Veloso Silva, votei favorável ao parecer da comissão porque achei muito bem redigido, o 
parcccr da comissão está de parabéns e votei contrário a prestação de contas do ex- Prefeito 

porque foi um ano de muito desmando em nosso município onde o tribunal de contas aqui pede 

a rejeição das contas, aprovação com ressalvas, onde o artigo onde não foi gasto na educação 

o que era pra ser gasto, onde não foi investido na melhoria da nossa saúde, onde não foi 
investido o dinheiro enviado para o nosso município com o COVID. Ano de 2020, o tribunal 
de contas ainda faltou fiscalizar muita coisa, mandar muita coisa que teve no município de 

Ferreiros. O tribunal de contas gente, é um órgão que ele não julga, ele dá um parecer e pede 

para que a câmara municipal julgue as contas. Porque existe essa lei na Constituição Federal e 
o Tribunal de Contas acompanha? Porque o vereador tá na cidade todo dia, o vereador é quem 

fiscaliza, o vereador é quem tem o poder de julgar as contas onde a constituição lhe dá esse 

direito. E nós vimos Ferreiros, a demanda, o desmantelo muito grande em 2020. O tribunal de 

contas não viu restos a pagar de quase três milhões de folha que ficou. O tribunal de contas não 
viu um negócio desses? Parece que passaram a peneira. Onde o povo de Ferreiros passou 

necessidade por conta de uma gestão irresponsável, e eu jamais irei ser irresponsável de votar 

nas contas de 2020, porque eu acompanhei, onde eu debati, onde eu criticava aqui na câmara 

os desmandos da gestão. O povo de Ferreiros lembra, o povo de Ferreiros sabe o que passou, 
funcionário aposentado ficou ai o dinheiro para o Prefeito Zé Roberto pagar. Eu não entendo 
como a lei funciona, porque se diz que o gestor não é pra deixar restos e aqui ficou quase três 

milhões de folha e o tribunal não vê. Fornecedores estão entrando na justiça, o dinheiro do 
fundo onde não foi repassado, e hoje eu como vereador de Ferreiros votar favorável as contas? 

Não. O tribunal pede que a gente justifique o voto. Jamais eu tive medo de votar em uma 

prestação de contas porque o tribunal de contas pede um esclarecimento. Porque se o tribunal 

de contas quiser vir pra Ferreiros pra gente fiscalizar juntos a documentação da Prefeitura no 
ano de 2020, dos empenhos que foram queimados, os fornecedores que não receberam, porque 

na Prefeitura não consta nada mas eles tem documentos, a gente vai com o tribunal de contas
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fiscalizar. Por isso que eu voto contrário ás contas dc 2020 e voto com a consciência tranqüila 

de cumprir meu papel que o povo mc deu de fiscalizador do dinheiro público de Ferreiros. O 
Sr. Presidente pediu que o Vereador seja sucinto só pra justificar o voto, que seja rápido, pois 

não é um discurso. Continuando, o Vereador pra concluir a sua justificativa disse que, pra 
encerrar, eu queria dizer que a gestão no setor da educação descumpriu o artigo 212 da 
Constituição Federal. A gente tá vendo que não gastou os 25% (vinte e cinco por cento) a gente 
tem tudo ein mãos e sabíamos que era um ano de pandemia no município e acompanhávamos 
todos os desmandos da gestão. Por isso votei contrário de cabeça erguida, nobres colegas 
vereadores. Em seguida, o Sr. Presidente acordou com os Edis para que fossem claros e 

justificassem seus votos de forma breve, só dizer porque dc ser contrário e o porque de ser a 
favor. Prosseguindo, Vereador Luiz Francisco de Vasconcelos Junior, vota favorável ao 

parecer da comissão, e contrário ao parecer do tribunal de contas por tudo que o vereador Davi 

falou, mas o que mais importa ê que nós vereadores vivenciamos o dia a dia aqui do povo de 
Ferreiros e vimos como foi aplicado no ano de 2020 os recursos aqui do povo de Ferreiros, por 
atraso de funcionários, falta dc medicamentos, não cumpriu o que determina a lei em aplicar o 

recurso da educação. Por isso tudo população de Ferreiros, que nós estamos fazendo o papel 
aqui dc fiscalizador, a importância do Vereador hoje aqui nessa casa, nesse assento que tanto 

mc honra de proferir esse voto contrário, porque nós vivenciamos e sentimos na pele o 
desmando que foi feito aqui, vereador Tarcísio, no ano de 2020 vereador Davi. Nós fazíamos 

oposição aqui eu lembro meu amigo Ruan, meu amigo Tarcísio, Gilvan e demais aqui. Vivemos 

aqui, funcionários sabem disso, mané do boi, você sabe Sérgio dc Bernadete. O Sr. Presidente 

interrompeu a fala do vereador informando ao mesmo que já estaria se esgotando os dois 
minutos de sua justificativa. Para concluir, o vereador disse que pra não fugir o raciocínio, 
voltaria nas explicações pessoais para dizer meu voto aqui, que nós vivenciamos aqui o 

descalabro, vereador Wagner, vereador dezoito, vereador galego que vivemos aqui no ano de 
2020. Por isso aqui nós damos a resposta, não é tribunal, vereador Davi que tá aqui no dia a dia 

com a população, que viu os funcionários aqui com fome. Por isso o meu voto é o sentido da 
comissão. Em seguida, o Sr. Presidente convida o Vereador Salatiel Paz de Freitas Domingos 
para justificar seu voto, esclarecendo que o mesmo terá dois minutos para a justificativa.



Câmara Municipal de Ferreiros
Casa Vereador Antônio Jorge Pereira 

Praça Dezesseis de Março, 74/76 - Centro - Ferreiros - PE 
CEP 55880-000 - fone: (0XX81)3657-1195 

C.N.P.J. 08.825.713/0001-04

Vereador Salatiel Paz de Freitas Domingos, vota favorável ao Projeto e contrário a prestação 

dc contas, de inicio de registro que os servidores ativos, inativos e pensionistas ficaram sem 
receberem o salário dc dezembro e muitos deles também sem receberem o décimo terceiro. 

Fato que aconteceu grave sobre ponto e visto julgamento político, considero que no referido 
exercício dc servidores sofreram sobretudo o que não receberam menores salários. Por isso sou 
contra a prestação de contas. Vereador Tarcísio Saraiva Borba de Meneses, acompanhando a 
explicação dos colegas Vereadores que acompanharam também e votar favorável ao parecer, e 
contrário à prestação de contas, porque eu acho que 2020 foi um dos piores anos da história do 

nosso município financeiramente se falando, onde a gente vê que o próprio tribunal reconhece 
que o prefeito não fez o dever de casa investindo o mínimo obrigado por lei dos 25% na 
educação, os nossos aposentados e pensionistas sofrendo e passando necessidade, enquanto se 

pagavam indenizações em torno de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a algumas pessoas 

ligadas ao grupo político. Isso é apenas alguns exemplos, se eu fosse citar aqui, os dois minutos 

se tornaria vinte, trinta minutos, para mostrar toda incompetência do prefeito que passou. Eu 
discordo dos vereadores que diz que quem sou eu pra votar contrário ao parecer. Como o 

vereador Junior do canto falou, a gente vereador é quem tá aqui todo dia vendo a necessidade e 
o clamor da população. Em 2020 eu vi o sofrimento de várias pessoas ligadas ao município 

entre contratados e comissionados, ativos e inativos. Então isso pra mim é mais que o 
suficiente, se em 2019 eu fui contrário a prestação de contas cm 2020 eu seria também, então 

não é novidade o meu voto, até porque foi decepcionante e vergonhoso a gestão de 2020 em 
nosso município. Vereador Wagner Rosendo da Costa, vota favorável ao projeto e contrário 

ao parecer do tribunal de contas, observando aqui no ano de 2020 como foi falado aqui pelo 
tribunal, onde foi executado apenas 23;6%; 60% na educação, onde nesse mesmo período 

houveram demissões de cargos contratados, acredito se não tivesse acontecido esse tipo de 
demissão, com certeza teria chegado nesse patamar dos 25% conforme o tribunal orienta. 

Sabemos que não houve redução financeira, não houve redução de FUNDEB, então isso mostra 
uma má qualidade, uma má condução dos recursos financeiros naquele período. Também 
vimos, como houve aquela questão no período dc COVID, vimos também nos últimos meses 
do ano a ialta de médico na cidade. O' ' um alto escalão de pessoas aqui de
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fornecedores que estavam passando por dificuldades, infelizmente não puderam receber o seu 

dinheiro. Sem falar dos funcionários ativos e inativos, os cargos comissionados e contratados, 
o desequilíbrio financeiro que houve nesse ano de 2020. Eintão por esse e outros motivos eu 
estou sendo favorável ao parecer e contrário à prestação de contas do ex-prefeito Bruno Japhet 

da Malta Albuquerque. Prosseguindo, Vereador Gilcelio Oliveira Pontes, vota favorável á 
comissão e contrário ao parecer do tribunal de contas, seguindo a identidade e o pensamento do 
grupo. Essa também é minha justificativa. No momento, fica registrado aqui 07 (sete), votos 

favorável ao projeto e 02 (dois) votos contrários ao projeto apresentado pela comissão. Em 
seguida, o Sr Presidente pôs em discussão o Projeto de Lei n° 020/2022 do Poder Executivo 

Municipal. Esclarecendo que esse projeto foi pedido vista na sessão passada e a vista dá o 

direito de 48 horas para revisão do projeto. Como nenhum dos senhores fizeram revisão do 

projeto, o projeto segue com a mesma normativa. Nesse momento, em discussão o Projeto de 
Lei n° 020/2022. Ninguém discutiu a matéria, posto a votos, o Projeto de lei 020/2022 foi 

APROVADO por unanimidade. Não havendo mais nenhuma matéria para discussão ou 
votação na ordem do dia, o Sr. Presidente passou para as EX PL IC A Ç Õ ES  PESSOAIS, 

franqueando a palavra aos inscritos. Não havendo nenhum Vereador inscrito para usar a 
palavra, o Sr. Presidente declara encerrada a presente sessão às 21 hOOmin (vinte e uma horas). 

A presente sessão tem seu áudio e atas gravados em CDs, identificados e datados de 08/11/22 

arquivados no Departamento de áudios e atas da Câmara Municipal de Ferreiros. Para constar, 

eu, Luiz Francisco de Vasconcelos Junior, Io (primeiro) Secretário, em 07 (sete) páginas 

rubricadas pelo Sr. Presidente, lavrei a presente ata, a qual vai devidamente assinada por mim, 
o Sr. Presidente e demais Vereadores presentes.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Ferreiros, em 08 de novembro de 2022.

1" Secreta rio; Presidente:
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Demais Vereadores presentes:

Matta A. Filho

Salatiel Paz de F. Domingos
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